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I RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Engenharia de Bauru solicita a aprova-

ção do nome do Sr. Akebo Yamakami, para lecionar, como Professor -

II, em R.T. P. a disciplina obrigatória "Controle e Servomecanismo", 

vinculada ao Departamento de Engenharia Elétrica e obrigatória pa-

ra o curso de Engenharia Elétrica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 O interessado é Engenheiro Eletricista pela PUC - R.J. 

(1973). 

2.2 Concluiu o mestrado em Engenharia Elétrica na UNICAMP em que 

cumpriu programa de doutoramento . 

2.3 Leciona na Escola de Engenharia de Limeira (UNICAMP). 

2.4 A carga didática é aceitável . 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Engenheiro Akebo Yamakami para lecio-

nar,como Professor II,a disciplina "Controle e Servomecanismo" , 

vinculada ao Departamento de Engenharia Elétrica e obrigatória pa-

ra o curso homônimos da Faculdade de Engenharia de Bauru. 

São Paulo, 04 de outubro de 1978 

Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: . 

Celso Volpe, Eurípedos Malavolta , 

Gerson Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Ni-

colas Boer , Paulo Gomes Romeo, Renato Alberto T. Di 

Dio. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 22 / 11 /78 

a) Cons. HENRIQUE GAMBA- Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de dezembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


